Privilégio de 10 toneladas

O privilégio de os senadores .
enviarem material para suas ba-

‘ ses é uma prética antiga, mas de
_conhecimento restrito a Casa.
- Em 1989, para tentar diminuir
_abusos, a Mesa do Senado deter-
minou que a cota ndo deveria ul-
" trapassar-as dez toneladas ao ano.
Na época, era presidente o se-
' *nador fluminense Nelson Carnei-
ro, hoje no PP, e que também es-
td sendo investigado por impri-
mir material de campanha na gra-
fica.
Mas sempre hd excecio, autori-

zada pela Primeira Secretaria.

Este foi o caso do senador César
Dias, que recebeu a excepcionali-
dade do senador Jilio Campos
(PFL-MT), primeiro-secretdrio

do Senado.
Sigilo - Nio vai ser ficil para o
deputado  Augusto  Carvalho

(PPS-DF), no entanto, saber que

tipo de impresso foi transportado

e de onde foi retirado. o
No processo 010660/94-1, ini-

ciado com os pedidos de César-

Dias e Joao Franca, ndo consta o

local da retirada. Apenas o de-en-

trega, em Boa Vista. A especitica-
¢do do que é transportado tam-
bém é genérica: impressos.

Os funciondrios dizem que tém
informagoes suficientes apenas
para definir o valor do seguro. -

Responsabilidade - Quanto
ao cumprimento do edital, eles
dizem que também é responsabi-
lidade do gabinete do senador. E
14 no gabinete que a nota de ser-
vico é assinada atestando a.execu-
¢do do trabalho. .

No caso do senador César
Dias, a nota expedida dia 7 de
agosto foi assinada dia 15 de

. agosto.

As contratagdes de transporta-
doras pelo Senado sao feitas por
meio de carta-convite, respeitan-
do a Lei n° 8.666, porque os va-
lores unitdrios para esse tipo de
servico .nunca ultrapassam R$
27.892,54.

Nesses casos, o contratante ex-
pede cartas-convite a vérias em-
pré\sas que respondem com suas
propostas. A selecdo é feita pela
Comissio de Licitacio.’




